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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO Nº 506 DE 22 DE MARÇO DE 2016.

Dispõe sobre o pagamento de Adicional de Periculosidade e Insalubridade aos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Araxá e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

 


Art. 1º - O pagamento do Adicional de Periculosidade no importe aos servidores da Câmara Municipal será no importe de 30% (trinta por cento), incidente sobre o respectivo salário base.

 


Art. 2º - Para fazer jus ao benefício o servidor deve laborar em atividades e operações perigosas com exposição a roubos ou outras espécie de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. 

 


Parágrafo Único – O Adicional de Periculosidade também será devido aos servidores cedidos à Delegacia de Polícia de Araxá que laborem com atividades descritas no “caput”, enquanto durar a cessão.
 


Art. 3º - Assegura ao servidor da Câmara Municipal de Araxá cedido à Casa do Caminho, enquanto durar a cessão, o pagamento do Adicional de Insalubridade, desde que os mesmos laborem com atividades insalubres, comprovadas com laudos periciais. 

 


Art. 4º - As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

 


Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de março de 2016.

Casa da Cidadania em 22 de Março de 2016.
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